
PARECER Nº 1792, DE 2017
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 385, DE 2016
De autoria do nobre Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe dispõe sobre a isenção do pagamento de qualquer tipo de taxa de inscrição aos idosos maiores de 60 (sessenta) anos, para a participação em eventos esportivos onde ocorram competições ou outra atividade esportiva cujo o objetivo seja lazer.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 63ª a 67ª Sessões Ordinárias (de 12/05 a 18/05/2016), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e recebeu parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos.
Em seguida, foi analisado quanto ao seu mérito pela Comissão de Assuntos Desportivos, que manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que o Projeto de Lei não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Desta forma, ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 385, de 2016.
Sala das Comissões, em
a) Cássio Navarro – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 14/11/2017.
a) Orlando Bolçone – Presidente
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